
INSTITUTO POLITECNICO DE SANTAREM

DESPACHO N° 172 /2021

3 Fase

Considerando o disposto nos artigos 8.° e 15.° do Regulamento do Estudante Internacional

do IPSantarém, aprovado pelo Despacho n.° 3288/2019, publicado no Diário da Repüblica,

2. Série, n.° 59, de 25 de marco, aprovo e divulgo:

1) A constituicão do jun e o calendário geral do Concurso Especial de Acesso e

Ingresso para Estudantes Internacionais (Anexos I e II);

2) As condicOes de acesso e ingresso aos cursos do IPSantarém, respetivas provas

de ingresso e vagas (Anexo III);

3) Instruçao de candidatura (Anexo IV);

4) Critérios de selecão e seriacao (Anexo V);

5) Taxas, emolumentos e propinas (Anexo VI).

Santarém, 9 de juiho de 2021.

A Vice-Presidente do IPSantarém

Professora Doutora SOnia Seixas
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Estudante Internacional

1. São estudantes internacionais aqueles que não tern nacionalidade portuguesa.

2 — Não são abrangidos pelo disposto no nümero anterior:

a) Os nacionais de urn Estado-membro da União Europeia;

b) Os familiares de portugueses ou de nacionais de urn Estado membro da União

Europeia, independentemente da sua nacionalidade;

c) Os que, nao sendo nacionais de urn Estado-rnembro da União Europeia e não estando

abrangidos pela almnea anterior, residarn legalmente em Portugal ha mais de dois

anos, de forrna ininterrupta, em 1 de janeiro do ano em que pretendem ingressar no

ensino superior, bern como os filhos que corn eles residam legairnente;

ci) Os que sejam beneficiãrios, em 1 de janeiro do ano em que pretendem ingressar no

ensino superior, de estatuto de igualdade de direitos e deveres atribuldo ao abrigo de

tratado internacional outorgado entre o Estado Portugues e o Estado de que são

nacionais;

e) Os que requeirarn o ingresso no ensino superior, através dos regimes especiais de

acesso e ingresso regulados pelo Decreto-Lei n.o 393-A199, de 2 de outubro, alterado

pelo Decreto-Lei n.o 272/2009, de 1 de outubro.

3 — Não são igualmente abrangidos, pelo disposto no n.o 1, os estudantes estrangeiros

que se encontrem a frequentar uma instituicão de ensino superior portuguesa, no

âmbito de urn programa de mobilidade internacional, para a realizacao de parte de urn

ciclo de estudos de urna instituicao de ensino superior estrangeira com quern a

instituiçao portuguesa tenha estabelecido acordo com esse objetivo.

4 — 0 tempo de residência, corn autorizaçao de residência, para estudo não releva para

os efeitos do disposto na alinea c) do n.° 2.

5 — Sem prejuIzo do disposto no nümero seguinte, os estudantes que ingressem no

ensino superior, ao abrigo do regime do estudante internacional, rnantêrn a qualidade

de estudante internacional ate ao final do ciclo de estudos ern que se inscreverem

inicialmente ou para que transitem, ainda que durante a frequência do ciclo de

estudos, Ihes venha a ser concedido o estatuto de igualdade de direitos e deveres ao

abrigo de tratado internacional outorgado entre o Estado Português e o Estado de que

são nacionais.
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6 — Excetuam-se, do disposto no nümero anterior, os estudantes internacionais que

adquiram a nacionalidade de urn Estado membro da União Europeia.

7 — A cessacão da aplicacao do estatuto do estudante internacional, em consequência do

disposto no nümero anterior, produz efeitos no ano letivo subsequente a data da

aquisicao da nacionalidade.

8 — Para efeitos do disposto na ailnea b) do n.° 2, são familiares os que assim forem

considerados nos termos da Lei n.° 37/2006, de 9 de agosto.

9 — 0 ingresso nas instituicOes de ensino superior por aqueles que se encontrem

abrangidos pelas alIneas a) a ci) do n.° 2 é realizado nos mesmos termos que Os

estudantes corn nacionalidade portuguesa.

ANEXO I

JURI DO PROCESSO DE CANDIDATURA AO CONCURSO ESPECIAL DE
ACESSO E INGRESSO PARA ESTUDANTES INTERNACIONAIS

Professor João Samartinho (Presidente)

Professor: Pedro Oliveira

Professora Ana Teresa Ribeiro

Professora Maria Rosário Pinto

Professora Madalena Teixeira

Professora Marta Martins
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ANEXO II

CALENDARIO DO CONCURSO ESPECIAL DE ACESSO E INGRESSO PARA

ESTUDANTES INTERNACIONAIS

1. Calendário de candidatura:

Procedimento ia fase 2 fase 3a fase

Divulgaçao de vagas 1 de abril de 2021 28 de maio de 2021 De 9 de juiho de
2021

Candidaturas De 5 a 16 de abril de De 28 de maio a 4 de De 9 a 15 de
2021 junhode2o2l julhode202l

Afixacao de lista provisOria 27 de abril do 2021 14 do junho de 2021 21 de juiho do 2021

Realizaçao de prova(s) (1) 5 de maio de 2021 19 de junho do 2021 23 de juiho de 2021

Afixaçao do resultado das 12 de maio do 2021 28 de junho de 2021 29 de julho de 2021
provas

Apresentaçao do 13 do maio do 2021 29 do junho do 2021 30 do juiho do 2021
reclamacao
Docisão sobre a 14 do maio do 2021 30 do junho de 2021 2 do agosto do 2021
roclamaçao
Afixaçao lista final do
colocaçao 19 do maio de 2021 2 do julho de 2021 5 do agosto do 2021

MatrIcula o lnscriçao (2) Do 21 a 27 do maio do Do 5 a 8 de julho de Do 9 a 13 do agosto
2021 2021 de2021

(1) Quando aplicável
(2) No ato de matricula e inscricao deverá ser paga a taxa de inscrçao a a 1 prestaçâo da propina

Complexo Andaluz — Moinho do Fau — Apartado 279 — 2001-904 SANTAREM

Tel.: 243 309 520 — Fax: 243 309 539 — E-mail: geral@ipsantarem.pt — URL: www.ipsantarem.pt
Página 4 de 13



jjPSantarém] 11111
IN STITUTO POLITECN i Co DE SANTAREM

ANEXO III
coNoIcoEs DE ACESSO

QuALIFIcAçOEs ACADEMICAS EXIGIDAS E PROVAS DE INGRESSO

1. Condicoes de acesso

1.1. Podem candidatar-se ao ingresso nos ciclos de estudos de licenciatura
ministrados no IPSantarém:

a) Titulares de urna qualificacao que dê acesso ao ensino superior, entendida
como qualquer diploma ou certificado emitido por urna autoridade competente,
que ateste a aprovacao num programa de ensino e Ihes confira o direito de se
candidatar e poder ingressar no ensino superior no pals em que foi conferido;

b) Titulares de urn diploma do ensino secundário português ou de habilitaçao
legalmente equivalente.

2. Condiçöes de ingresso

2.1. São condicöes de ingresso:

a) A verificacão da qualificação académica especIfica para ingresso no ciclo de
estudos;

b) A verificacao do conhecimento da lingua ou lInguas em que o ensino é
ministrado;

C) A verificacão da satisfacao dos pre-requisitos que tenham sido fixados para o
ciclo de estudos no ãmbito do regime geral de acesso e ingresso.

d) A verificaçao da satisfacão dos requisitos especiais objeto de avaliacao nos
cursos abrangidos por concurso local.

2.2. A verificaçao das qualificaçöes e conhecimentos a que se referem as alIneas a)
e b) do niimero anterior, e efetuada por prova documental ou exarnes escritos,
eventualmente complementados por exames orais.

2.3. A verificacao da qualificaçao académica especifica pode ainda integrar a
realização de uma entrevista corn o candidato.

3. Qualificaçao académica especIfica:

3.1.Os candidatos devem demonstrar conhecimentos nas matérias das provas de
ingresso portuguesas, sendo o seu nlvel e conteüdo equivalentes aos dos
estudantes admitidos através do regime geral de acesso e ingresso para o ciclo
de estudos em causa.
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3.2. Quando 0 candidato for titular de curso de ensino secundário português ou
equivalente, a verificacão da qualificaçao para ingresso no ciclo de estudos, a
que se refere a alInea a) do n.° 2.1. do artigo anterior, faz-se corn base nas
classificaçöes das provas de ingresso portuguesas fixadas para o ciclo de
estudos em causa, no âmbito do regime geral de acesso e ingresso, de acordo
corn a ponderação constante da alInea a) do fl.0 2 do artigo 12°, do
Regulamento do Estudante Internacional do Instituto.

3.3. As provas de ingresso e respetiva ponderação, relativas aos candidatos oriundos
de sistemas de ensino estrangeiros que sejam titulares de urn diploma de ensino
médio (exemplo ENEM, do Brasil) ou outros diplomas que confiram idOntica
habilitacao, são divulgadas no quadro II do presente despacho, e devem ter sido
efetuadas nos ültimos 3 anos.

3.4. Em todas as situacoes, o candidato pode realizar as provas de ingresso
portuguesas como aluno autoproposto ou realizar, no IPSantarém, provas
equivalentes as provas de ingresso portuguesas para o curso a que se
candidata, sendo as classificacoes obtidas, nas referidas provas, utilizadas de
acordo corn a ponderacão constante da alInea a) do n.° 2 do artigo 12°, do
Regulamento do Estudante Internacional do PSantarém

3.5. As provas de ingresso portuguesas, referidas no nümero anterior, são
realizadas em Portugal, ou numa escola portuguesa no estrangeiro, devendo o
candidato inscrever-se nas mesmas condiçöes e nos prazos legalmente
previstos e divulgados.
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4 - Provas de Ingresso e Provas Especificas de Ingresso

Quadro II - Provas de Ingresso e Provas efetuadas no IPSantarém

ESCOLA SUPERIOR AGRARIA

Curso Provas de Ingresso Provas efetuadas Provas ENEM e Respetiva Provas GAOKAO e
no IPSantarém Ponderação Liankao e

(quando aplicável) respetiva
Ponderaçao

Urn dos seguintes conjuntos: Natural Sciences
Biologia e Geologia ou Stream

. Biologia e Geologia e Fisica e Ciências da Natureza e (Li Ke)Agronomia
- Quimica ou Prova de Biologia suas Tecnologias 50/a +(Diurno e Pos Biologia e Geologia e Redaçao 50/0Laboral)

Matematica ou
Fisica e Quirnica e
Matemática
Urna das seguintes provas: Uma das seguintes Ciências da Natureza e Natural Sciences
Biologia e Geologia ou Provas: suas Tecnologias 50% + StreamTecnologia e

—

Matematica ou Biologia ou redaçao 50% ou (Li Ke)es ao
FIsica e Quimica Qulmica ou Matemáticas e suasAgroindustrial

Matematica Tecnologias + Redaçao
50%

ESCOLA SUPERIOR DE EDUCAçAO

Curso Provas de Ingresso Provas efetuadas Provas ENEM e Respetiva Provas GAOKAO e
no IPSantarém Ponderação Liankao e

(quando aplicável) respetiva
Ponderaçao

Educação Uma das seguintes provas: Uma das seguintes Ciências da Natureza e Natural Sciences
Ambiental e Biologia e Geologia ou Provas: suas Tecnologias 50% + Stream
Turismo de Geografia ou Português ou redação 50% ou (Li Ke)
Natureza Português Biologia ou Linguagens, Códigos e suas Cu

Geografia Tecnologias 50%+ 50% Humanities Stream
Redacao ou Ciências (Wen Ke)
Humanas 50%+50%
Redaçao

Educação Urn dos seguintes conjuntos: Conjunto das Linguagens, Códigos e suas Natural Sciences
Básica Portugues e Maternática A ou seguintes provas: Tecnologias e Matemática e Stream

Portugues e Matemática PortuguOs e suas Tecnologias 50%+50% (Li Ke) e
Aplicada as Ciência Sociais ou Matemática Redaçao Humanities Stream
Portugues e Matemática (Wen Ke)

Educaçao Uma das seguintes provas: Uma das seguintes Ciências Hurnanas e suas Humanities Stream
Social Histária Provas: Tecnologias 50%+ Redaçao (Wen Ke)

Matemática Aplicada as Português ou 50% ou Linguagens,
Ciências Sociais Matemática COdigos e suas Tecnologias
Português 50%+ Redaçao 50% ou

Matemática e suas
Tecnologias e Redaçao
50%
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ESCOLA SUPERIOR DE GESTAO E TECNOLOGIA

Curso Provas de Ingresso Provas efetuadas Provas ENEM e Respetiva Provas GAOKAO e
no IPSantarém Ponderaçao Liankao e

(quando aplicável) respetiva
Ponderação

Uma das seguintes provas: Uma das seguintes Matemática e suas Natural Sciences
Contabilidade Economia Cu Provas: Tecnologias 50%+Redaçao Stream
e Fiscalidade Matemática CU Portugues ou 50% Cu (Li Ke) ou

PortuguOs Economia Cu Linguagens, COdigos e suas Humanities Stream
Matemática Tecnologias 50%+ RedaçãC (Wen Ke)

50%

Uma das seguintes provas: Uma das seguintes Matemática e suas Natural Sciences
Gestão de EcCnCmia Cu Provas: Tecnologias 50% + 50% Stream
Empresas Matemática CU PCrtugUês Cu RedaçaC (Li Ke) CU

(DiurnC e POs PCrtugUes EcCnCmia CU CU Humanities Stream
LabCral) Matemática Linguagens, COdigCs e suas (Wen Ke)

TecnClCgias 50%+ RedaçãC
50%

GestãC de Uma das seguintes prCvas: Uma das seguintes Matemática e suas Natural Sciences
Marketing 04 EcCnCmia Cu PrCvas: TecnClogias 50% + 50% Stream

16 Matemática Cu PCrtuguês CU RedaçãC Cu (Li Ke) Cu
18 PCrtuguês EcCnCmia Cu Linguagens, CódigCs e suas Humanities Stream

Matemática TecnClCgias 50%+ RedaçãC (Wen Ke)
50%

Uma das seguintes prCvas: Uma das seguintes Ciências Humanas e suas Natural Sciences
NegóciCs EcCnCmia CU PrCvas: TecnClCgias 50% + 50% Stream
lnternaciCnais GeCgrafia CU PCrtUgUêS CU RedaçãC CU Linguagens, (Li Ke)

PCrtUguês EcCnCmia CU COdigCs e suas TecnClCgias CU

GeCgrafia 50%+ RedaçaC 50% Humanities Stream
(Wen Ke)

ESCOLA SUPERIOR DE DESPORTO DE RIO MAIOR

Curso Provas EspecIficas de Provas Especificas Provas Enem e Respetiva Provas GAOKAO e

Ingresso efetuadas no Ponderação Liankao e
IPSantarém respetiva

(guandC aplicável) Ponderaçao

Uma das seguintes prCvas: Uma das seguintes Ciências da Natureza e Natural Sciences
BiClogia e GeClCgia CU PrCvas: suas TecnClCgias 50% + Stream

DespCrtC, Matemática Aplicada Ciências BiClCgia CU RedaçãC 50% CU (Li Ke)
CCndiçãC SCciais Cu PCrtUgues CU Linguagens, CódigCs e suas
FIsica e PCrtugués Matemática TecnClCgias 50% +

Saüde RedacãC 50% CU

Matemática e suas
TecnClCgias 50% + 50%
RedaçãC

Uma das segUintes provas: Uma das seguintes Ciências da Natureza e Natural Sciences
BiClCgia e GeClCgia CU PrCvas: suas TecnClCgias 50% + Stream

Treino Matemática Aplicada Ciências BiClCgia CU RedaçãC 50% CU (Li Ke)
DespCrtivC SCciais CU PCrtUgUêS CU Linguagens, CódigCs e suas

PCrtUgUêS Matemática TecnClCgias 50% +

RedaçãC 50% CU

Matemática e suas
TecnClCgias 50% + 50%
RedaçaC
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Quadro III - Vagas fixadas por Curso

Escola Curso Vagas

Agronomia 1
ESCOLA SUPERIOR AGRARIA

Agronomia (Pós-Laboral) 1

Tecnologia e Gestão Agroindustrial 1

Educacao Ambiental e Turismo de Natureza 1

Educaçao Básica 3
ESCOLA SUPERIOR DE EDUcAçAO

Educação Social 3

Contabilidade e Fiscalidade 1
ESCOLA SUPERIOR DE GESTAO E Gestão de Empresas 1

TECNOLOGIA
Gestão de Empresas (Pós-Laboral) 1

Gestão de Marketing 1

NegOcios Internacionais 1

ESCOLA SUPERIOR DE DESPORTO DE RIO Desporto, Condiçao Fisica e SaUde 3
MAIOR Treino Desportivo 4

Nümero mInimo estudantes para funcionamento de cada curso: 15

6. De acordo corn on.° 5 do art.° 7•0 do Decreto-Lei n.° 36/2014, de lOde marco na sua redacao
atual são definidas as seguintes vagas diferenciadas de acordo corn a proveniência geografica dos
candidatos:

Pals I Vagas

Brasil 4

cabo Verde 1

São Tome e Principe 17

7. Por decisão do Presidente do IPSantarém, ouvidos
das vagas entre os paises de proveniência, face ao
disponibilidade das Unidades Orgãnicas.

Os Diretores, poderá ocorrer uma reafectação
nUmero de candidatos existentes e respetiva
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A frequencia de qualquer urn dos ciclos de estudo de licenciatura do lPSantarém exige urn dominio
independente da lingua em que o curso é ministrado (nivel B2), de acordo corn o Quadro Europeu
Cornurn de Referência para Linguas (QECR).

Os estudantes internacionais, que nao possuam o nivel B2, podem candidatar-se e ser admitidos
desde que frequentem uma formação de capacitação linguistica, que Ihes permita atingir o nIvel
requerido.

Estão excecionados das disposiçöes anteriores as estudantes que tenharn frequentado a ensino
secundãrio na lingua em que é ministrado o curso a que se candidatam. Por decisão do jüri, pode ser
complementarmente realizada uma prova escrita e/ou oral corn carãcter eliminatório.

Nota: Considerando que a Quadra Europeu de Referência para a Lingua não e facilmente aplicável
em todos as paises, em especial as não europeus, considera-se a resultado positivo atingido pelo
candidato no exarne de Português que realizou no ensino secundário no pais de origem,
devidarnente certificado, corno suficiente para validar a conhecimento da lingua.
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ANEXO IV
INSTRUçAO DE CANDIDATURA

1. Os candidatos devem acompanhar o forrnulário de candidatura dos seguintes documentos:

a) Cópia de documento de identificacao civil válido (fotocópia do passaporte ou outro
documento corn a devida autorizaçao do próprio para utilizaçao exclusiva no âmbito do
concurso);

b) Diploma do ensino secundário portuguOs ou de habilitacao legalmente equivalente,
quando aplicável;

c) Diploma ou certificado emitido por urna autoridade competente que ateste a aprovação
num programa de ensino e lhe confira o direito de se candidatar e poder ingressar no
ensino superior no pals em que Ihe foi conferido;

d) No caso previsto na alinea anterior deve ser apresentada declaração emitida pelos
serviçOs competentes do pals onde foi concluido o programa de ensino, atestando que a
habilitação em causa e suficiente para ingressar no ensino superior no pals em que foi
conferido;

e) Quando os estudantes internacionais não consigam apresentar, no momento da
candidatura, a declaracão referida na alInea anterior podem auto declarar que reünem as
condiçOes previstas na referida alinea, procedendo a sua comprovaçao a chegada (no ato
de matrIcula e inscricão).

f) COpia dos documentos comprovativos das classificaçoes obtidas:

i) Nas provas de ingresso portuguesas, para os titulares de ensino secundário
portuguës ou equivalente e para os estudantes internacionais autopropostos;

ii) No exame nacional de acesso ao ensino superior, para os candidatos titulares de urn
diploma de ensino médio (ENEM) ou outros diplomas que confiram idOntica
habilitação.

iii) Em casos devidamente fundamentados, e quando seja manifestamente impossivel
aos estudantes internacionais apresentar cOpia dos documentos referidos em i) e ii) no
rnomento da candidatura, podem declarar, sob comprornisso de honra, as
classificaçOes obtidas, corn prometendo-se a apresentar os respetivos documentos
comprovativos, conforme alinea e)

g) Diploma ou certificado comprovativo do nivel de conhecimento da lingua em que é
ministrado o ciclo de estudos ao qual se candidata.

h) Procuracao, quando a candidatura for apresentada por procurador.

Os documentos referidos anteriormente devem estar devidamente autenticados pelo servico
consular ou terem a aposiçao da apostila da Convencao de Haia.
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2. Os candidatos devern declarar, sob comprornisso de honra, em campo próprio do formulário
de candidatura que:

a) Não tern nacionalidade portuguesa nern estão abrangidos por nenhurna das condiçOes
elencadas nas alineas do n.° 2 do artigo 2.° ou, nos casos previstos no artigo 19°, que
optam pelo estatuto de estudante internacional, nos termos previstos na alinea a) do
referido artigo.

b) Assumern o compromisso de informar o IPSantarérn, sobre a ocorrência de qualquer
circunstância que, nos termos do Decreto-Lei fl.0 36/2014 de lOde marco, na sua redaçao
atual, implique a cessacão da aplicaçao do estatuto do estudante internacional, no prazo
máximo de dez dias üteis, após a verificaçao da ocorrência

c) Quando não possuarn comprovadamente diploma ou certificado de nivel B2 de
conhecimento da lingua em que o curso é ministrado, se comprornetern a frequentar urn
curso ate atingir o nIvel exigido;

d) Possuem os pré-requisitos exigidos pelo ciclo de estudos a que se candidatam, quando
aplicãvel, sendo a sua comprovacao feita a chegada (no ato de matricula e inscricão).

3. Os candidatos que realizern, no IPSantarém, as provas equivalerites as provas de ingresso
portuguesas estão dispensados da apresentaçao dos docurnentos referidos na alinea f) do n.°
1 do presente artigo, fazendo referência àquela circunstância.

4. Aos candidatos corn estatuto de estudante ern situacão de emergência por razOes
hurnanitárias que nao possam comprovar documentalmente as suas qualificaçOes será
realizada uma entrevista corn registo ern forrnato video, de acordo corn o Regulamento Geral
da Proteção de Dados.

Os documentos referidos, quando emitidos em pals estrangeiro, e nao forern ernitidos em
portugues, espanhol, frances, ingles ou italiano, devern ser traduzidos e a sua traducao deve
ser visada pelo serviço consular ou terern a aposicão da apostila da Convençao de Haia,
devendo os respetivos originais ser apresentados no momento da rnatricula e inscriçao.
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INSTITUTO POLITECNICO DE SANTAREM

ANEXO V

CRITERIOS DE sELEcA0 E SERIAçAO

A seleçao e seriacao dos candidatos é efetuada pelo jüri, através da documentacao apresentada
pelos candidatos ou, no caso dos candidatos corn estatuto de estudante em situacao de emergência
por razOes hurnanitárias, através de entrevista.

Os resultados finais do concurso são tornados pibIicos através de listas finais e divulgados no sItio
Internet do IPSantarém.

ANEXO VI
TAXAS, EMOLUMENTOS E PROPINAS

Taxa de candidatura — 35€ (não reembolsável). A candidatura sO será considerada válida após o
pagamento da respetiva taxa.

Prova de ingresso efetuada no IPSantarém (quando aplicável) — 30€ (não reembolsável)

Taxa de Inscriçao (inclui seguro escolar) — 35€ (não reembolsável)

Propina Anual — 1 .300€

No ato de matrIcula o candidato deverá apresentar o comprovativo do seguro de saüde e
proceder ao pagamento da taxa de inscrição (35€) e da ia prestaçao da propina.

Apresentacão de candidatura:

A candidatura ao concurso deve ser apresentada através de email a enviar para os Servicos de
Gestão Académica através do endereço: estudante.internacional@ipsantarem.pt
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